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I - HISTÓRICO

A sociedade Civil de Educação das Américas solicitou ao MEC, nos termos da
Portaria MEC n- 640/97, autorização para funcionamento do curso de Administração, com
habilitações em Administração Gerai e em Comércio Exterior, com 360 vagas totais anuais.

O processo de credenciamento (n^ 23000.004652/98-23) foi analisado por essa
Secretaria e objeto da informação n- 448/98, que sugeriu o prosseguimento de sua
tramitação, com ressalvas. Os itens não atendidos, apontados na informação, devem ser
cumpridas até a data da visita de vèrificação. . _ x ■ u- j

A documentação apresentada junto ao pedido de autorização do curso foi objeto de
análise da SESU/MEC, Informação n- 449/98, que sugeriu, com ressalvas, o prosseguimento
da tramitação do processo. . o

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração, Parecer Técnico n-
1.105/98, recomendou o prosseguimento da tramitação do processo de autorização para
funcionamento do curso. .

Conforme o disposto no Artigo 6- da Portaria n- 640/97, a SESU/MEC encaminhou a
interessada o Termo de Compromisso, a ser firmado entre a SESU/MEC e a instituição, o que
ocorreu em 21 de outubro de 1998.

A SESU/MEC designou a Comissão Verificadora, Portaria n- 1.830/98, de 04 de
dezembro de 1998, publicada no Diário Oficiai da União do dia 08/12/98, constituída pelos
professores Jorge Fernando Valente do Pinho da Universidade de Brasília, Dalton Jorge
Teixeira da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais e a Técnica em Assuntos
Educacionais, Mariiene da Motta e Silva Pompa, da extinta Delegacia do MEC no Estado de
São Paulo para examinar in loco, a existência de condições para a autorização de
funcionamento do curso. A Comissão Verificadora visitou a instituição nos dias 27 e 28 de
janeiro de 1999 e apresentou relatório favorável à autorização para o funcionarriento do curso.

A instituição atendeu, em 30 de setembro de 1998, as recomendações constantes
das ressalvas das Informações COTEC/SESU n®s 448 e 449/98.

A comissão de Especialistas de Ensino de Administração recomendou a redução do
total de vagas anuais de 360 para 200, sendo 100 vagas para o turno noturno e 100 para o
diurno, o que foi ratificado pela Comissão Verificadora.

As informações contidas no processo e no relatório da Comissão Verificadora indicam
a conformidade da solicitação com os requisitos previstos na legislação.
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Acompanham este relatório os anexos;

A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão Verificadora
B - Organização curricuiar;
0 - Corpo docente.

A SESU/MEC encaminha assim o presente processo á Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para funcionamento do curso de
Administração, com habilitações em Administração Geral e em Comércio Exterior, com 200
vagas totais anuais, sendo 100 vagas para o turno diurno e 100 vagas para o turno noturno,
distribuídas em turmas de 50 aiunos em cada habilitação, a ser ministrado pela Faculdade
das Américas, mantida pela Sociedade Civil de Educação das Américas, na cidade de Sao
Paulo, Estado de São Paulo. A Faculdade das Américas deverá ser credenciada, juntamente,
com o ato de autorização de seu primeiro curso.

II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável à autorização para funcionamento do curso
de Administração, com habilitação em Administração Geral e em Comércio Exterior, com 200
(duzentas) vagas anuais totais, sendo 100 (cem) vagas para o turno diurno e 100 (cem) vagas
para o turno noturno, distribuída em turmas de 50 (cinqüenta) alunos em cada habilitação, a
ser ministrada pela Faculdade das Américas, mantida pela Sociedade Civil de Educação das
Américas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Faculdade das Américas deverá
ser credenciada juntamente com o ato de autorização de seu primeiro curso.

Brasília-DF, /í de março de 1999.

Conselheiro Carlos AlbertirSerpa de Oliveira - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 16 de marçade 1999.

Conselheiráj^ésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

ClâRoberto ío Frõta Bezerra)- Vice-Presldente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.° 192 /99

Processos n.°s: 23000.004653/98-96 e 23000.004652/98-23

Interessada : SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO DAS AMÉRICAS
CGC : 74.155.029/0001.89

Assunto Autorização para fiincíonamento do curso de Administração,
com habilitações em Administração Geral e em Comércio
Exterior, a ser ministrado pela Faculdade das Américas, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Sociedade Civil de Educação das Américas solicitou a
este Ministério, nos termos da Portaria MEC n.° 640/97, autorização para
funcionamento do curso de Administração, com habilitações em
Administração Geral e em Comércio Exterior, com 360 vagas totais anuais.

O processo de credenciamento (n° 23000.004652/98-23)
foi analisado por essa Secretaria e objeto da Informação n.° 448/98, que
sugeriu o prosseguimento de sua tramitação, com ressalvas. Os itens não
atendidos, apontados na Informação, devem ser cumpridos até a data da
visita de verificação.

A documentação apresentada junto ao pedido de
autorização do curso foi objeto de análise desta SESU/MEC, Informação n.°
449/98, que sugeriu, com ressalvas, o prosseguimento da tramitação do
processo.

A Comissão de Especialistas de Ensino de
Administração, Parecer Técnico n.° 1.105/98, recomendou o prosseguimento
da tramitação do processo de autorização para funcionamento do curso.

Conforme o disposto no Artigo 6° da Portaria n.° 640/97,
esta Secretaria encaminhou à interessada o Termo de Compromisso, a ser
firmado entre esta Secretaria e a Instituição, o que ocorreu em 21 de outubro
de 1998.
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A SESu/MEC designou a Comissão Verificadora,
Portaria n.° 1.830/98, de 04 de dezembro de 1998, publicada no Diário
Oficial da União do dia 08/12/98, constituída pelos professores Jorge
Fernando Valente do Pinho da Universidade de Brasília, Dalton Jorge
Teixeira da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais e a Técnica

em Assuntos Educacionais, Marilene da Motta e Silva Pompa, da extinta
Delegacia do MEC no Estado de São Paulo, para examinar in loco, a
existência de condições para a autorização de funcionamento do curso. A
Comissão Verificadora visitou a Instituição nos dias 27 e 28 de janeiro de
1999 e apresentou relatório favorável à autorização para o funcionamento do
curso.

II - MÉRITO

A Instituição atendeu, em 30 de setembro de 1998, as
recomendações constantes das ressalvas das Informações COTEC/SESU n.°s
448 e 449/98.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração
recomendou a redução do total de vagas anuais de 360 para 200, sendo 100
vagas para o turno noturno e 100 para o diurno, o que foi ratificado pela
Comissão Verificadora.

As informações contidas no processo e no relatório da
Comissão Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os
requisitos previstos na legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Organização curricular;
C - Corpo docente.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para
funcionamento do curso de Administração, com habilitações em
Administração Geral e em Comércio Exterior, com 200 vagas totais anuais,
sendo 100 vagas para o turno diurno e 100 vagas para o turno noturno.
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distribuídas em turmas de 50 alunos em cada habilitação, a ser ministrado
pela Faculdade das Américas, mantida pela Sociedade Civil de Educação das
Américas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Faculdade das
Américas deverá ser credenciada, juntamente, com o ato de autorização de
seu primeiro curso.

A consideração superior.
Brasília, 02 de m^ço de 1999.

CID

Coordenador Greral de y^aliação do Ensino Superior
DMS/SESu

STEIRA

LUIZ ROBfflEBeTLIZA GURI

Diretor do Departamento'de/Política do Ensino Superior
DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo; 23000.004653/98-96 e 23000.004652/98-23

Instituição: Faculdade das Américas

Curso Mantenedora Total

vagas/
Anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária total Tempo

mínimo

de IC*

Tempo

máximo

de IC*

Administração, com
habilitações em
Administração Geral e em
Comércio Exterior

Sociedade Civil de

Educação das
Américas

200 Noturno e

Diurno

Seriado

Semestral

Administração
Geral 3.150 h/a

Comércio Exterior

3.186 h/a

04 anos 07 anos

* Integralização Curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Economia, Direito, Psicologia Social, Literatura Brasileira 04

Mestres Matemática (2), Administração de Empresas (2), Ciência da Computação, Estatística,
Ciências Contábeis e Atuariais, Filosofia

08

TOTAL 12

A Comissão Verificadora avaliou o grau de adequação dos professores às disciplinas e a experiência docente e atribuiu-lhes o conceito
máximo.



A. 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

O prédio onde funcionará o curso é alugado. A Comissão Verificadora especificou as instalações físicas, conforme a seguir: 01 sala
para direção, 4 salas para coordenação, sala para professores, 23 salas de aula, 8 sanitários, pátio coberto/área de lazer/convivência,
setor de atendimento/tesouraria/secretaria, praça de serviços, praça de alimentação, auditório, sala de reunião, secretaria da
Diretoria/coordenação, sala de apoio, laboratório de informática e sala de leitura. As instalações físicas atendem às necessidades do
curso.

LABORATÓRIOS

Há um laboratório de informática com 29 microcomputadores. A Comissão Verificadora considerou que atende as necessidades do
curso.

BIBLIOTECA

O acervo geral da biblioteca é constituído por 833 títulos e 1.354 volumes. Está previsto para o início do funcionamento do curso, a
assinatura de periódicos específicos da área. Existe software específico para a biblioteca. O banco de dados funcionará em rede
através da INTERNET e INTRANET. A biblioteca contará com o trabalho de uma bibliotecária e de um auxiliar. O leque de
consultas bibliográficas será ampliado, conforme termo de compromisso, assinado pela Instituição. Como materiais didáticos de
apoio, a Instituição possui 4 retroprcjetores, 1 projetor de slides, 1 multimídia infocus, 14 telas de projeção retráteis, 1 câmera de alta
resolução, 1 projetor de vídeo de alta resolução e 2 vídeos.



ANEXO B

PROCESSO N9 23000.004653/98-96

3-CURRÍCULO do CURSO; grade curricular

3.1- DISCIPLINAS "POR SEMESTRE/SÉRIE
CONSTANTES NO PROJETO OPCGINAL DE

CURSO

VLANTIDAS excluídas UTERADAS./

SUBSTITUÍDAS

i

INCLUÍDAS í
NO LUGAR DE

U SEMESTRE

Economia -72 h/a X

Direito- 72 h. a X

Matemática- "2 h/a X

Comunicação e Expressão - 36 h/a X

Introdução à .Administração - 72 h/a X 1

2° SEMESTRE

Teoria da Administração -72 h/a X

Informática - 72 h/a X

Filosofia -'72 h/a X

Contabilidade - 72 h/a X

Estatística - 72 h/a X

Matemática Financeira - 36 h/a X
1

Socioloeia - 72 h/a X

3" SEMESTRE

Administração de Recursos Humanos 1 - 72 h/a X

Administração Financeira e Orçamentária 1 - 72 h/a X

Metodologia da Pesquisa - 36 h/a X

Inglês ln.strumental - 72 h/a X

Psicologia Aolicada à Administração - 72 h/a X

Atividades Complementares - 36 h/a X

4" SEMESTRE

Esoanhol Instrumental - 72 h/a X 1

Administração Financeira e Orçamentária 11-72 h/a X i
1

Economia Internacional -72 h/a X
!
1

i

Organização, Sistemas e Métodos 1 - 72 h/a X !

Administração de Recursos Humanos 11 - /2 h/a X 1

Atividades Comolementares - 36 h/a X

5^» SEMESTRE

Organização. Sistemas e Métodos 11-72 h/a X

Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais -
72 h/a

X

y,'
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Administracio de Produção I - 72 h/a X
•

Administração Mercadológica I - 72 h/a X

Administração de Sistemas de Informação 1 - 72 h/a X

Direito Trabalhista - 36 h/a X

6o SEMESTRE

F.rira e Legislação Profissional - 36 h/a X

Gestão da Qualidade - 36 h/a X

Administração «le Recursos iViareriais e Patrimoniais - / *. X

h/a

Administração Mercadológica 11-72 h/a X

Administração de Sistemas de Informação 11 - 72 h/a X

Administração de Produção 11-72 h/a X

Direito Tributário - 36 h/a X

HABILITACA0:ADMINISTRAÇA0 GERAL

7° SEMESTRE

Marketing - "2 h/a X

Mpanriacão e Processo Decisório - 36 h/a X

Elaboração e Administração de Projeto - 72 h/a X

Administração de Turismo - 36 h/a X

Atividades Complementares - 36 h/a X

Planejamento - 36 h/a X

EsraVio Supen isionado 1 - 144 h/a X

8° SEMESTRE

Planejamento e Gestão Estratégica - 72 h/a X

Administração da Comunicação - 36 h/a X

Direção Estratégica - 36 h/a X

Organização e Gestão de Novos Empreendimentos -
36 h/a

X

Atividades Complementares - 36 h/a X

F.srácrio Siiper\-isionado 11 - 162 - h/a X

ÍTA.BILITACAO; COMÉRCIO EXTERIOR

7° SEMESTRE

Teoria e Prática Cambial - 72 h/a X

Marketing Internacional 36 h/a X

Negociação e Processo Decisório 36 h/a X

Direito de Navegação 36 h/a X

Legislação Aduaneira Comparada - 36h/a X

Atividades Complementares - 36 h/a X

Planejamento - 36 h/a X

Estágio Supervisionado 1-144 h/a X !

:
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8° SEMESTRE

Direito Comercial - 36 h/a X

Transportes e Seguros - 36 h/a X

Organização e Gestão de Novos Empreendimentos -
O  L / .

X

Sistemática do Comércio Exterior - 72 h/a X

Atividades Complementares - 36 h/a X

Planejamento e Gestão Estratégica - 72 h/a X

Estágio Supers isionado 11 - 162 h/a X



ANEXO C

PaOCESSO N9 23000.0046J3/98-96

(  ( )Hr< ) 1 >t )< 1 f I M INI >l< Al X »

/. I OUADRO DO CORPO DOCENTE POR DISCIPLINA, PROEESSOR, TITULAÇÃO, SETUAÇÃO E ENDEREÇO.

DISCIPUNA PROEESSOR {iTTinAÇÀO \SITUAÇÁ0 \ENDhREÇO
ivSEMESTRtL

"f Aoiiomi.i Ediiiilson Silva Cosia

Graduado em jornalismo pela
Universidade Federal do Maranlião -

197d. Douiorem Economia pela
UNICAMP-1996

R. Con.selheiro Ramalho, 556,

a[x 05, Bela Vista, CEP: 01325-
000, São Paulo - SP, Fone: (01 1)

283-5431

1 )iicitc) losimar Santos Rosa

Graduado em Oireito pela laeuldade de
Direiio do Vale tio Rio Doce - 1976.

Graduado em Pedai.^ogia pela FFCI.
Caraiin|^a-1979. Mestre em Direito -
PUC/SP - 1993, Doutorem Direito -

PUC/SP - 1996. Livre Doceme em

Direito - Universidade Gama Filho -

1995.

Av. 1 1 tie junho, 685, ap. 77, VI.
Mariatia, CiEP: 04()4 1 OOO. San

PattIo-SP,

Fone: ((01 1) 571-3229

M,ilcin;'uic;i Mário Scrvclii i^osa

Graduado em Maremárica pela USP -
197d. Cursos de Especialização cm
matemática: FF(d, Gitarttlhos - 1980

UMC- 1983, UNlCAiMP- 1991.

Mestre em Educação Maremárica pela
PUC/SP - 1998.

Av. Sitci Paulo, 1484, .Socorro,

iVlopi d;is (àu/.es SP, Fone:
(01 1) 4796-4904
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liiirodiic,;'"
Atlminist ração

rct)i ia tia

Admiiiisliaçio

I nformática

Mai ília (loiiics (.liii/./.i

(íodoi

Cdadnada cm C/iciicias Sociais pela USi'
19().S. Mcsiic cm AmroiK)iopia Social

USi' - 1980, Doutora cm Psicolop.ia
Social-l'UC:/SI'- 1995.

Sirlcy losc Mendes tia
Silva

2° SEMliSTRB

Waldir Roíialtlo

votlripiics

Graduado cm Letras, N'C.L - Sao José

dos G,;im[)os. (ittrsos de Isspeciali/ação
cm Lciras: UMC, Pactildades Satitatia,
Mestre etii Coimmicação SemitStica -
PUC/SP - 1992, Dotitorcm Literattira

Brasileira - USP - 1998.

Gradtiado ctn Matctiv.itica pela PMU
1982. Mestre etii Atltnitiistra(,ão de
P-tiipresas - UNCi - 1997.

WaMir Rt)tialdo

Rod rij^ties

josctiyr Saiitixs l^osa

Graduado etii Matemática pela PMU

1982. Mestre etii Adtiiiiiisira(;ão tle
Etiipre.sas - UNG - 1997.

Gradtiado ctn Ecotiotnia pela
Pacttldades Santatia - 1990.

Especiali/.açio etn Didática tio Páisitio
Superior - Pliiiversidadc M;icken/ie-
1992. Mestteem (aêticia tia

Ca)tnptita<,"itt) ■ Uiiiversitlatle Mackeir/.ie
1998.

Waldemirt) Gtiillierme dt:

Caimptts, 80, Biitatitã, ( di-P;
05907 0.'0, São Patílo SI",

Potie: (01 1) 81/1-5192

R. Aialiba Vieira, d75, Vl.

Medeiros, CEP: 0221(i-0()0,

São Patilo - SP, Potie:

(01 1) 6951-0628

Rua dos Tatiianás, 237, City
i'inlieirt),s, Gep; 05444-010, São
Patilo - SP, P'otie: (01 1)

215-3544

Rua iltxs 'Pamanás, 237, City

Pinheiros, CEP: 05444-010,

São Paulo - SP, Pone: (01 1)815-

4176

Rtia Oliveira íáma, 580, a[). 31
Aclima(,ão, CEP: 0154 1-010 ■■

São Patilo - SP, Pone:

(01 1) 215 -3544
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C !()iii.ibili(l;Klc

.'.siaiisttca

Maria ila C Ilória

Saiij^iraidi Silvriia

luk-valilo (.ioiiics

iiaciiiacla cm l'ilosoba pela USi* -

1963. Mc.siic cm rilo.soíla ■■ PUO.SP -%
1991, (airsa Doulorado cm Psicolop/ia
■Social - PUS/SP.

Gradiiaclo em Admiiii.stração dc
[■mpic.sa.s - PUC/SP - 1971. Mc.strc cm
Cdêiicia.s Coiitábci.s c Atiiariai.'; - 1992.

Vara da Silva Ncvc.s

Graduada em Maiemática e E-siatcsiica
pela USP -- 1980. Mc.srre em E.sratí.srica
Rerkclcy - 1983.

<ua Mário Amaral, 426, ap..62,
Suaí.so, Cb.P: 04002-021,
S;io Paulo SP, Poiic:
(01!) 884-1403

lua Nil.soii, 1 54, Vila l.soliii.1
Mazzci, GEP; 02080-000 -
São Paulo - SP, boiic:
(011) 6959-0394
Rua Gaivora, 1 101, ap. 31,
Moema, CEP: 04522-033,
São Paulo - SP, Fone: (011)
5561-1764

Matemáiica Financeira Mário Scrvelli Rosa

Graduado cm Matemática pela USP -
1974. Gursos dc EspecialÍ7.a(,iio cm
maremática: F'FCL Guarulbos - 1980
ÜMC - 1983, ÜNICAMP - 1991.
Mestre cm Educação Matemática pela
PUC/SP - 1998.

Av. São Paulo, 1484, Sttcorro,
Mogi das Cruzes - SP, Fone:'"
(01 1) 4796-4904


